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Documento

Senhor presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respe tosamerte, ros terros do arigo
155 dc Regimeruo Interno desta Casa Legislativa INDICAR oue. ap6s aprovaoo pelo couto
Plenar c, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefei:o, cem a seguinte proposta:

Inoica ao Executivo a construção da Arena Munic:pa de UruguaLana.

JUSTIFICATIVA

Apesar do seu porte populacional, sua localização estratégica na tríplice frcrteira

(Brasil, Argentina e Uruguai) e sua importância econôm :a e cultural na egiãc. c município

sofre con a falta de infraestrutura adequada para a realização de ei.reitos cultur&s,
educacionais, esportivos, corporativos e de entretenimento de médio e grande porte.

O jr co espaço cultural de grande porte existerte fechado, o Teatro Municinal,

possui capacidade para apro~cimaoamente 1.500 pessoas, mas enfrerta cois pob~emas
crucia s: agenda frequentemente lotada e alto custo de locação, o que inviabiliza seu usc por

n-titos produtores culturais, institiiç6es educaciorais• grupos ocais e organizações da

sociedade c[ji.

O Ginásio Municipal de Espolies, outro possive espaço para grandes even:os,

também está constantemen:e ocuoado com atividades esportivas, o ~ue o :ona fldisporóvel

para outros ipos de uso. Isso gera uma saturação dos espacos existentes, impedindo que a

cidaoe eceba espetáculos teatrais, musicais, feiras palestras, congressos, e~posicões e outros
eventos de graide ou média porte con regularidace.

Essa imitação causa uma série de impactos negativos:

Desestíniulo à produção cultural local, que não encontra espaços adeouaoos para se

apreser:ar;
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• Fuga de eventos regionais e estaduais para cidades vizinhas ccm melhcr estutjra;

• Perda de movimentação econômica em setores corno comercio. aliire~itação.

hospedagen e transporte;

• Baixa inc:usão cultural da poptlação, que fica privaca de acesso a bers culturais cc

qualidade e diversidade.

Diarte desse ce-á- o, justifica-se a criação da Arena de Eventos de Uruguaiaiza — um es~aço
vnu tiuse, acessíve., moderno e de fácil adaptação, com capacicade iariá~el de 1.00C a 5.230

~esscas, ‘soltado á realização de eventos culturais, educac onais, esxrtvos c~xpcrativos e
conunrários.

Essa nova arena trará benefícios diretos e ind re os à c dade:

• Fomento à economia criativa e ao turismo de eventos;

• Geração de empregos diretos e indiretos na constru;ão, operação e manu:ençâo do

espaço

• Fortaiecimento da identidade cultural local

• Ampliação do acesso da poptlação a cultura, lazer e conhedmertto:

• Atração de eventos regionais, estaduais e internacionais pela localizacão estratégica de

L rugu ai a na.

AJêm disso, a criação da Arena poderá ser estru:~xada atra.iés oe parcerias

~iblico-privadas (PPP), captaçãc ce recursos via le~s de incentivo à cu tura, ‘MC, ou ~cr neio

de enerdas ~arlaiientares e investimentos do governo estadual e ~ederaI.

Portanto, a co’istrução ca Arena de Eventos de Uruguaana nãc é aoenas una

obra de nfraes:rt.tura, mas um investkwnto estratég co no desenvolvimento cultural, social e

econômco co min-iicípio.

JrLguaiana, 3 oejulbo de 2025.

Manoela Rosa Couto
Bancada dc PCT


